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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAMEGO, 

REALIZADA NO DIA 26 DE DEZEMBRO DE 2012, NO SALÃO NOBRE DO 

MUNICÍPIO DE LAMEGO 

  
PRESENÇAS   

Vice-Presidente António Pinto Carreira, Agostinho Jorge Paiva Ribeiro, Marina 

Castro Sepúlveda do Valle Teixeira, Jorge Guedes Osório Augusto, Manuel José 

Carmo Coutinho e Margarida José César Osório Silva Duarte. 

 

AUSÊNCIAS  

Ausente o senhor Presidente da Câmara, por motivo de férias.  

 

SECRETARIOU  

Assistente Técnico do Gabinete de Apoio aos Órgãos Municipais, Joaquim Santos 

Mateus. 

 

ABERTURA (COD 02)   

O senhor Vice-Presidente da Câmara Municipal declarou aberta a reunião às nove 

horas e trinta e cinco minutos e deu de imediato início ao período antes da ordem 

do dia, dando a palavra aos senhores Vereadores.  

 

PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA 

 

Nos termos do disposto no artigo 86º, da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, 

alterada e republicada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de janeiro. 

 

CÂMARA MUNICIPAL (COD. 14) 

O senhor Vice-Presidente da Câmara começou por agradecer as Boas Festas 

endereçadas pelos senhores vereadores que retribuiu, aproveitou a oportunidade, 

para também desejar um Próspero Ano Novo de 2013.  

O senhor Vice-Presidente da Câmara perguntou aos senhores vereadores do 

executivo se alguém tinha algum assunto prévio a colocar, nesta fase da reunião. 

O senhor Vereador Agostinho Jorge de Paiva Ribeiro tomou a palavra, afirmando 

que ficou surpreso e perplexo, quando foi abordado por alguns lamecenses, que lhe 
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fizeram perguntas acerca das obras que estavam a decorrer no Pavilhão Multiusos, 

pois o arruamento da cidade onde se realiza a feira semanal estava cortado ao 

trânsito, dado que estava ocupada por uma grua que procedia ao desmantelamento 

do equipamento da cafetaria, que se encontra sobreposto na referida infraestrutura. 

Lamentou, enquanto vereador do executivo, o facto de não ter sido informado de 

tais obras, e qual o motivo das mesmas. Por isso, pediu ao senhor Vice-Presidente 

informação suficiente sobre o ocorrido, designadamente: 

Em que circunstâncias a desmontagem do equipamento foi decidida? E para 

quando se prevê a conclusão do Pavilhão Multiusos? E, uma vez que esta questão 

reflete incorreções ou defeitos na construção e/ou execução da obra, se já foi feito 

algum auto de averiguações, para se apurarem responsabilidades, e se saber o que 

falhou. Se foi erro na elaboração do projeto ou se foi erro na construção. 

O senhor Vice-Presidente da Câmara, respondendo ao senhor Vereador 

Agostinho Jorge de Paiva Ribeiro, referiu que há, de facto, problemas de ordem 

técnica naquela obra, que começaram a ser resolvidos na semana passada com a 

retirada do equipamento de cafetaria. Trata-se de uma obra de retificação e de 

execução, por parte do consórcio da obra. 

Ripostou ao senhor vereador Agostinho Jorge de Paiva Ribeiro, afirmando que não 

concordava com ele, porque o consórcio construtor da obra não tem que informar 

sobre o conjunto de obras que decorrem no Pavilhão Multiusos, até porque a 

construção em causa ainda não foi entregue ao dono da obra. Por isso, a Câmara 

Municipal de Lamego nada poderia fazer, nesta fase. 

O senhor Vice-Presidente da Câmara informou, ainda, que a retirada da cafetaria 

destina-se a aliviar a carga que é suportada pela cobertura da infraestrutura, para 

que esta seja reforçada, prevendo-se que esteja concluída em Março ou Abril do 

próximo ano. 

O senhor vereador Agostinho Jorge de Paiva Ribeiro agradeceu as informações 

prestadas pelo senhor Vice-Presidente da Câmara, e acrescentou que, dada a 

especificidade da obra em causa, ela tem tudo a ver com o Município de Lamego, 

tendo em conta a origem da construção, a sua execução, sendo esta questão numa 

matéria particularmente sensível do ponto de vista político e financeiro que direta, 

ou indiretamente, tem a ver com a Câmara Municipal de Lamego. Por isso, deveria 

ter sido informado, também por razões de diplomacia, dos assuntos que acontecem 

na cidade de Lamego, no exercício da atividade autárquica. 
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Reforçou, ainda, que numa obra daquela envergadura, fazer aquela demolição, o 

mínimo que se exigia era que todos os vereadores do executivo fossem informados, 

não sabendo se isso aconteceu ou não, o que sabe, isso sim, é que ele não foi 

informado e, assim, não poderia dar informações corretas aos munícipes que o 

abordam sobre o desenvolvimento daquela obra. 

O senhor Vice-Presidente da Câmara informou que são situações normais que 

acontecem em qualquer obra, pois também não sabia qual o dia e hora que iria 

decorrer a remoção da cafetaria. Ainda não sabe a solução que vai ser encontrada 

para aquele caso e nem vê necessidade de ser informado de atos normais que 

acontecem em qualquer obra. 

 

CÂMARA MUNICIPAL (COD. 14) 

O senhor Vice-Presidente da Câmara Municipal deu conhecimento ao executivo do 

teor do ofício, datado de 4 de dezembro de 2012, emanado da Comissão Europeia, 

informando que a proposta de candidatura desta Câmara Municipal obteve 66 em 

100 pontos, sendo, consequentemente, incluída numa lista de estruturas 

selecionadas para acolher um centro de informação Europe Direct para o período 

2013-2017. 

Deliberado: O executivo tomou conhecimento. 

 

PAGAMENTOS (COD 45) 

O senhor Vice-Presidente da Câmara Municipal deu conhecimento ao executivo da 

listagem mensal das despesas autorizadas no mês de dezembro. 

Deliberado: O executivo tomou conhecimento. 

 

LISTAGEM DAS OBRAS PARTICULARES – PROJECTOS DE ARQUITECTURA 

INDEFERIDOS (COD 42) 

O senhor Vereador do Urbanismo deu conhecimento ao executivo dos projetos de 

arquitetura aprovados de obras particulares, no mês de novembro de 2012. 

Deliberado: O executivo tomou conhecimento. 

 

OBRAS PARTICULARES (COD 42) 

O senhor Vereador do Urbanismo deu conhecimento ao executivo do mapa resumo 

da atividade desenvolvida na Divisão de Urbanismo e Desenvolvimento Económico, 

durante o mês de novembro de 2012 
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Deliberado: O executivo tomou conhecimento. 

 

DESPORTO (COD. 20) 

O senhor Vice-Presidente da Câmara Municipal deu conhecimento ao executivo do 

teor do ofício, datado de 14 de dezembro de 2012, emanado da Federação dos 

Clubes de Caça e Pesca do Distrito de Viseu, agradecendo a amabilidade que a 

Câmara teve em disponibilizar o Salão Nobre do Município de Lamego, para ação 

de formação promovida por aquela Federação, com a participação da GNR 

/SEPNA) e da PSP, que decorreu no passado dia 10 de dezembro. 

Deliberado: O executivo tomou conhecimento. 

 

ORDEM DO DIA 

 

01-ASSUNTO: ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DE 11 DE DEZEMBRO DE 2012 

(COD 03) 

Presente à reunião para deliberação a ata da reunião ordinária da Câmara do dia 

11 de dezembro de 2012, cuja leitura foi dispensada, por unanimidade, em virtude 

de o texto ter sido distribuído previamente a todos os membros da Câmara 

Municipal e o seu conteúdo ter sido aprovado em minuta.  

Deliberado: Aprovado por unanimidade. 

 

02-ASSUNTO: PEDIDO DE APLICAÇÃO DE TARIFA DE FUGAS (COD 01) 

REQUERENTE: JOAQUIM MANUEL BRANDÃO DOS SANTOS 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 629/01/12, do senhor Vereador da 

Proteção Civil, Ambiente e Serviços Urbanos, que vem acompanhada da 

informação n.º 807/DMSU, de 6 de dezembro de 2012, informando que o senhor 

Joaquim Manuel Brandão dos Santos, veio, em sede de audiência prévia, 

pronunciar-se, por escrito, nos termos do n.º 1 do artigo 101º do C.P.A., sobre a 

decisão de indeferimento que recaiu sobre o seu pedido de aplicação da tarifa de 

fugas, não tendo, no entanto, acrescentado novos factos ao entendimento contido 

na citada informação. 

Face ao exposto, propõe à Câmara Municipal o indeferimento definitivo da 

pretensão formulada. 

Deliberado: Aprovada, por unanimidade, o indeferimento definitivo da pretensão 

formulada. 
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03-ASSUNTO: PEDIDO DE APLICAÇÃO DE TARIFA DE FUGAS (COD 01) 

REQUERENTE: JOSÉ CABRAL RODRIGUES MENDONÇA 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 630/01/12, do senhor Vereador da 

Proteção Civil, Ambiente e Serviços Urbanos, dando conhecimento que o senhor 

José Cabral Rodrigues Mendonça, cliente n.º 4669, foi notificado, nos termos do n.º 

1 do artigo 101º do C.P.A., sobre a decisão de indeferimento que recaiu sobre o seu 

pedido de aplicação da tarifa de fugas a consumos de água, no entanto, não se 

pronunciou no prazo concedido, pelo que, propõe que a Câmara delibere o 

indeferimento definitivo da pretensão formulada. 

Deliberado: Aprovado, por unanimidade, o indeferimento definitivo da pretensão 

formulada. 

 

04-ASSUNTO: PEDIDO DE APLICAÇÃO DE TARIFA DE FUGAS (COD 01) 

REQUERENTE: MANUEL BERNARDO RODRIGUES 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 631/01/12, do senhor Vereador da 

Proteção Civil, Ambiente e Serviços Urbanos, informando que o senhor Manuel 

Bernardo Rodrigues, cliente n.º 12408, foi notificado, nos termos do n.º 1 do artigo 

101º do C.P.A., sobre a decisão de indeferimento que recaiu sobre o seu pedido de 

aplicação da tarifa de fugas a consumos de água, no entanto, não se pronunciou no 

prazo concedido, pelo que, propõe que a Câmara delibere o indeferimento definitivo 

da pretensão formulada. 

Deliberado: Aprovado, por unanimidade, o indeferimento definitivo da pretensão 

formulada. 

 

05-ASSUNTO: PEDIDO DE APLICAÇÃO DE TARIFA DE FUGAS (COD 01) 

REQUERENTE: MARIA PRAZERES PINA MONTEIRO 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 633/01/12, do senhor Vereador da 

Proteção Civil, Ambiente e Serviços Urbanos, informando que a senhora Maria 

Prazeres Pina Monteiro, cliente n.º 20588, foi notificada, nos termos do n.º 1 do 

artigo 101º do C.P.A., sobre a decisão de indeferimento que recaiu sobre o seu 

pedido de aplicação da tarifa de fugas a consumos de água, no entanto, não se 

pronunciou no prazo concedido, pelo que, propõe que a Câmara delibere o 

indeferimento definitivo da pretensão formulada. 
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Deliberado: Aprovado, por unanimidade, o indeferimento definitivo da pretensão 

formulada. 

 

06-ASSUNTO: PEDIDO DE APLICAÇÃO DE TARIFA DE FUGAS (COD 01) 

REQUERENTE: AVELINO ALVES PEREIRA 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 634/01/12, do senhor Vereador da 

Proteção Civil, Ambiente e Serviços Urbanos, informando que o senhor Avelino 

Alves Pereira, cliente n.º 8360, foi notificado, nos termos do n.º 1 do artigo 101º do 

C.P.A., sobre a decisão de indeferimento que recaiu sobre o seu pedido de 

aplicação da tarifa de fugas a consumos de água, no entanto, não se pronunciou no 

prazo concedido, pelo que, propõe que a Câmara delibere o indeferimento definitivo 

da pretensão formulada. 

Deliberado: Aprovado, por unanimidade, o indeferimento definitivo da pretensão 

formulada. 

 

07-ASSUNTO: PEDIDO DE DESISTÊNCIA DE CONTRATO DE ÁGUA (COD 01) 

REQUERENTE: AVELINO MARAVILHA DA SILVA 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 635/01/12, do senhor Vereador da 

Proteção Civil, Ambiente e Serviços Urbanos, informando que o senhor Avelino 

Maravilha da Silva, titular da instalação de água n.º 13648, foi notificado, nos 

termos do n.º 1 do artigo 101º do C.P.A., sobre a decisão de indeferimento que 

recaiu sobre o seu pedido de desistência de contrato de água, no entanto, não se 

pronunciou no prazo concedido, pelo que, propõe que a Câmara delibere o 

indeferimento definitivo da pretensão formulada. 

Deliberado: Aprovado, por unanimidade, o indeferimento definitivo da pretensão 

formulada. 

 

08-ASSUNTO: PEDIDO DE DESISTÊNCIA DE CONTRATO DE ÁGUA (COD 01) 

REQUERENTE: MARIA FILOMENA DA SILVA PEREIRA 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 636/01/12, do senhor Vereador da 

Proteção Civil, Ambiente e Serviços Urbanos, informando que a senhora Maria 

Filomena da Silva Pereira, titular da instalação de água n.º 13007, foi notificada, nos 

termos do n.º 1 do artigo 101º do C.P.A., sobre a decisão de indeferimento que 

recaiu sobre o seu pedido de desistência de contrato de água, no entanto, não se 
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pronunciou no prazo concedido, pelo que, propõe que a Câmara delibere o 

indeferimento definitivo da pretensão formulada. 

Deliberado: Aprovado, por unanimidade, o indeferimento definitivo da pretensão 

formulada. 

 

09-ASSUNTO: PEDIDO DE DESISTÊNCIA DE CONTRATO DE ÁGUA (COD 01) 

REQUERENTE: JOÃO PINTO RODRIGUES MENDONÇA 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 637/01/12, do senhor Vereador da 

Proteção Civil, Ambiente e Serviços Urbanos, informando que o senhor João Pinto 

Rodrigues Mendonça, cliente n.º 5093, foi notificado, no seguimento da deliberação 

da Câmara Municipal, realizada no dia 4 de setembro de 2012, para apresentar 

licença de utilização de sistema próprio de abastecimento de água para consumo 

humano, no entanto, não se pronunciou no prazo concedido, pelo que, propõe que 

a Câmara delibere o indeferimento definitivo do referido pedido. 

Deliberado: Aprovado, por unanimidade, o indeferimento definitivo do referido 

pedido. 

 

10-ASSUNTO: PEDIDO DE FECHO DE INSTALAÇÃO DE ÁGUA (COD 01) 

REQUERENTE: MARIA FILOMENA DA SILVA PEREIRA 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 638/01/12, do senhor Vereador da 

Proteção Civil, Ambiente e Serviços Urbanos, informando que a senhora Maria 

Filomena da Silva Pereira, titular da instalação de água n.º 13007, foi notificada, nos 

termos do n.º 1 do artigo 101º do C.P.A., sobre a decisão de indeferimento que 

recaiu sobre o seu pedido de fecho de instalação de água, no entanto, não se 

pronunciou no prazo concedido, pelo que, propõe que a Câmara delibere o 

indeferimento definitivo da pretensão formulada. 

Deliberado: Aprovado, por unanimidade, o indeferimento definitivo da pretensão 

formulada. 

 

11-ASSUNTO: APLICAÇÃO DA TARIFA DE FUGAS EM CONSUMOS ELEVADOS 

(COD 01) 

REQUERENTE: ANTÓNIO JOSÉ COELHO PINTO 

LOCAL: RUA VIRGILIO CORREIA, 58 - SÉ 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 632/01/12 do senhor Vereador da 

Proteção Civil, Ambiente e Serviços Urbanos para que, face ao teor da informação 
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n.º 827/DMSU, de 17 de dezembro de 2012, seja autorizada a retificação da fatura 

n.º 135316/12, de novembro, com base na tarifa de fugas prevista no Capítulo XI, 

ponto 2.3, do artigo 2.º da Tabela Geral de Taxas e Licenças, ao abrigo do n.º 5 do 

artigo 40.º do Regulamento de Águas, passando o valor corrigido a ser de 229,75€. 

Deliberado: Aprovada, por unanimidade, a retificação da fatura.  

 

12-ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DE PROCESSO DE CONTRAORDENAÇÃO (COD 

17) 

ARGUIDA: DULCE ALVES FIGUEIREDO RODRIGUES 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 639/17/12 do senhor Vereador da 

Proteção Civil, Ambiente e Serviços Urbanos, que vem acompanhada da 

informação n.º 766/DMSU, de 21 de novembro de 2012, a qual participa uma 

violação do contador de água n.º 676946, da instalação predial n.º 8310, cujo titular 

é César dos Santos Chiquelho, tendo sido removido da sua posição original e 

reinstalado invertido. 

Assim, propõe à Câmara Municipal que delibere a instauração do processo de 

contraordenação contra Dulce Alves Figueiredo Rodrigues, por óbito do seu marido 

César dos Santos Chiquelho. 

Deliberado: A Câmara, deliberou por unanimidade, instaurar o competente 

processo de contraordenação à senhora Dulce Alves Figueiredo Rodrigues. 

 

13-ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO DE 

ENERGIA ELETRICA PARA OBRAS DE CONSTRUÇÃO DA SEDE DA JUNTA DE 

FREGUESIA DE SAMODÃES (COD 37) 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 640/37/12 do senhor Vereador da 

Proteção Civil, do Ambiente e Serviços Urbanos a qual refere que a Junta de 

Freguesia de Samodães solicitou a prorrogação, por mais um ano, do contrato de 

fornecimento de energia elétrica que está a servir a construção da sede da Junta de 

Freguesia e cujos pagamentos são suportados por este Município. 

Considerando a contenção de custos em curso na Câmara Municipal de Lamego, 

propõe que o executivo aprecie e delibere sobre a presente petição. 

Deliberado: A Câmara deliberou, por unanimidade, a prorrogação, por mais um 

ano, do contrato de fornecimento de energia elétrica. 
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14-ASSUNTO: CONSTRUÇÃO DE UM EQUIPAMENTO PARA LAR DE IDOSOS E 

RESIDÊNCIAS SENIORES (COD 42) 

REQUERENTE: MIRADOURO MÁGICO, LDA. 

LOCAL DA OBRA: QUINTA DO BOM PASTOR - ALMACAVE 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 641/42/12 do senhor Vice-

Presidente da Câmara Municipal, que vem acompanhada da informação n.º 3682, 

de 9/11/2012, a qual considera que o equipamento proposto é de interesse 

municipal pelas razões proferidas na referida informação, concluindo que a 

pretensão é viável nos termos da alínea d) do artigo 38.º do Regulamento do PDM. 

Face ao exposto propõe que a Exma. Câmara delibere sobre o interesse municipal 

da pretensão referida em epígrafe, nos do n.º 5 do artigo 38.º do Regulamento do 

PDM a fim de ser permitida a sua construção. 

Deliberado: A Camara deliberou, por unanimidade, declarar o referido 

equipamento de interesse municipal. 

 

15-ASSUNTO: LEGALIZAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE UMA MARQUISE (COD 42) 

REQUERENTE: DONZILIA DE FREITAS RODRIGUES DE SOUSA NUNES 

LOCAL DA OBRA: LUGAR DA NOGUEIRA - VALDIGEM 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 642/42/12 do senhor Vice-

Presidente da Câmara Municipal, que vem acompanhada da informação n.º 3637, 

de 06/11/2012,  e do parecer do chefe da DUDE, que refere que a requerente 

solicita o pagamento das taxas no valor de 982,20€ em vinte mensalidades iguais 

(49,11€), situação que está contemplada no n.º 1 do artigo 15.º do Regulamento 

Geral de Taxas e Licenças do Município de Lamego, pelo que atendendo ao 

exposto na referida informação, propõe que a Câmara delibere autorizar nos termos 

do n.º 2 do referido artigo o pagamento em nove mensalidades de 109,13€. 

Mais solicita a requerente a emissão do alvará de licença de construção, de modo a 

legalizar as obras há muito executadas, referindo que abdica da construção da 

marquise, pelo que não vão ser realizadas quaisquer obras, não fazendo qualquer 

sentido a apresentação dos elementos solicitados, devendo apresentar apenas uma 

declaração do técnico habilitado atestando que a edificação obedece às regras 

técnicas da construção. 

Face ao exposto, e dado que essa declaração já foi apresentada, propõe que a 

Câmara delibere dispensar a requerente da apresentação dos elementos, e que 

seja emitido o alvará de licença de obras.  
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Deliberado: A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar e legalizar a referida 

marquise, isentando da apresentação dos elementos, devendo, contudo, apresentar 

declaração do técnico habilitado atestando que a edificação obedece às regras 

técnicas da construção. 

Mais deliberou, por unanimidade, autorizar a requerente a efetuar o pagamento das 

taxas em nove prestações mensais, sendo a primeira no valor de 109,16 €, e as 

restantes no valor de 109,13 €. 

 

16-ASSUNTO: COLOCAÇÃO DE SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO NA FREGUESIA 

DA SÉ (COD 62)  

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 643/62/12 do senhor Vereador da 

Proteção Civil, do Ambiente e Serviços Urbanos, para que, face ao teor da 

informação n.º 822/DMSU, de 13 de Dezembro de 2012, seja colocada a seguinte 

sinalização de trânsito na Av. D. Egas Moniz, na Freguesia da Sé: 

» A24 – lomba, a aproximadamente 150m das bandas cromáticas no acesso à 

rotunda da oficina “Sópneus”, sentido ascendente; 

» C13 – proibição de exceder a velocidade máxima de 30km/h, no mesmo prumo 

do sinal A2a; 

» M20 – bandas cromáticas. 

A sinalização anteriormente referida está regulamentada pelo (Decreto 

Regulamentar 22-A/98 de 01.10 e alterado pelo Decreto Regulamentar n.º 41/2002, 

de 20.08). 

Deliberado: A Câmara deliberou por unanimidade a colocação de sinalização de 

trânsito, e retirar o sinal de proibição de exceder a velocidade máxima de 

30km/hora, no mesmo prumo do sinal A2a. 

 

APÓS A ORDEM DO DIA 

 

Reconhecida a urgência da deliberação imediata dos seguintes assuntos, a Câmara 

Municipal, no uso da prerrogativa conferida pelo artigo 83º da Lei n.º 169/99, de 18 

de setembro, alterada e republicada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de janeiro, 

deliberou, por unanimidade, apreciá-los. 

 

17-ASSUNTO: REQUALIFICAÇÃO DO LARGO DA FEIRA (COD 41)  
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                                                                                                                                     O Secretário 

 

                                                                                                                     Processado por computador 

Presente à reunião proposta de deliberação n.º 644/41/12 do senhor Presidente da 

Câmara, através da qual, nos termos do artigo 18.º, alínea a) do D.L. n.º 197/99, de 

8 de junho, conjugado com o artigo 36, do n.º 1 do CCP, propõe à Ex.ma Câmara 

Municipal e de acordo com a informação da Chefe da DOM, datada de 31 de 

outubro de 2012, a prorrogação do prazo, para a conclusão da obra em epígrafe, 

adjudicada à empresa Francisco Pereira Marinho & Irmãos S.A., pelo valor de 

1.289.801,70€ (um milhão duzentos e oitenta e nove mil oitocentos e um euros e 

setenta cêntimos), acrescidos do IVA à taxa legal em vigor, por mais 120 dias, isto 

é, até 20 de fevereiro de 2013. 

Propõe ainda, que seja aprovado o novo Plano de Trabalhos.  

Deliberado: Aprovado, por unanimidade, retirar o assunto da ordem de trabalhos, 

voltando à próxima reunião com uma informação detalhada e fundamentada, com a 

cobertura legal que a suporta. 

 

18-ASSUNTO: MINUTA DO PROTOCOLO A CELEBRAR ENTRE O MUNICÍPIO 

DE LAMEGO E O MUNICIPIO DE TAROUCA/RATIFICAÇÃO DE DESPACHO 

(COD 41) 

Presente a proposta de deliberação n.º 645/41/ 2012/20/11 do senhor Presidente 

da Câmara Municipal, no uso das competências que lhe são atribuídas pelo 

dispostos nas alíneas) a e b) do n.º 1 do artigo 68.º, da Lei n.º 169/99, de 18 de 

setembro, alterada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de janeiro, propondo à Câmara 

Municipal que delibere ratificar o seu despacho de aprovação da minuta de 

protocolo de cooperação técnica celebrado com o Município de Tarouca, para a 

realização da obra que se insere no âmbito do projeto “Vale do 

Varosa/Recuperação de Monumentos”, nos termos do artigo 68.º, n.º 3 da Lei n.º 

169/99, de 18 de setembro, alterada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de janeiro.  

Deliberado: Aprovado por unanimidade, ratificar o despacho do senhor Presidente 

da Câmara. 

INTERVENÇÃO DO PÚBLICO 

Nos termos do disposto no n.º 5 do artigo 84º, da Lei n.º 169/99, de 18 de 

Setembro, alterada e republicada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, não se 

inscreveu nenhum munícipe. 

 

19-ASSUNTO: MINUTA (COD 03)  
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                                                                                                                            O Vice-Presidente 

                                                                                                                                     

                                                                                                                                     O Secretário 

 

                                                                                                                     Processado por computador 

Proposta do senhor Vice-Presidente da Câmara Municipal para aprovação em 

minuta dos assuntos deliberados na presente reunião. 

Deliberado: Aprovado por unanimidade. 

 

18-ASSUNTO: TERMO (COD 60) 

O senhor Vice-Presidente da Câmara Municipal declarou encerrada a reunião às 

dez horas e quarenta minutos, da qual foi lavrada esta atam, que vai ser assinada 

por si e pelo Assistente Técnico do Gabinete de Apoio aos Órgãos Municipais, 

Joaquim dos Santos Mateus. 

 

O Vice-Presidente,   

 

O Secretário 

 


